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ATO CONVOCATÓRIO Nº 013/2022 
 

 
Convoca candidato(a) habilitado(a) e 
classificado(a) em Processo Seletivo 
Simplificado para Contratação Temporária 
para o exercício da Função inerente ao 
cargo de Secretário Administrativo e 
Legislativo da Câmara, Sr(a) CAROLINA DE 
FÁTIMA ROSA. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOCOS DO MOJI, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição me confere o art. 81, inciso I, alínea “g”, item 37, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, instituído pela Resolução nº 5, de 16 de março de 1998, 

 
CONSIDERANDO que por meio da Portaria nº 162, de 12 de agosto de 2022, foi 

homologado o Resultado Final do Processo Seletivo para Contratação Temporária para o 
exercício da Função inerente ao cargo de Secretário Administrativo e Legislativo da 
Câmara, regido pelo Edital nº 01/2022, de 3 de agosto de 2022, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no subitem 10.2 do supramencionado Edital,  

 
RESOLVO: 
 
Art. 1º Convocar a candidata CAROLINA DE FÁTIMA ROSA, única habilitada e 

classificada no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 01/2022, de 3 de agosto 
de 2022, para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 2ª via deste Ato 
Convocatório, apresentar-se na Câmara Municipal de Tocos do Moji, MG, em sua sede na 
Rua Antônio Mariano da Silva, n° 36, Centro, nesta cidade, munida da documentação abaixo 
relacionada, com a finalidade de ser contratada para o exercício da Função inerente ao cargo 
de Secretário Administrativo e Legislativo da Câmara: 

I - Duas fotografias 3x4 atuais; 
II - Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro, ou de Casamento, se casado ou 

qualquer outro estado civil diferente de solteiro, a certidão deve demonstrar o estado civil 
atual do(a) candidat(o)a; 

III - Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação ou justificativa de ausência 
na última eleição; 

IV - Cópia do Certificado de Reservista ou outro documento que comprove estar em 
dia com o Serviço Militar, se do sexo masculino. 

V - Cópia do Cartão PIS/PASEP, caso já esteja inscrito; 
VI - Cópia da Carteira de Identidade; 
VII - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
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VIII - Cópia de comprovante de residência; 
IX - Declaração de que não possui impedimento para ser contratado(a) para o 

exercício de função inerente a Cargo ou Emprego Público; 
X - Comprovante de que possui aberta e ativa conta corrente na Caixa Econômica 

Federal, agência de Borda da Mata, MG, informando o nº da agência e o nº da conta; 
XI - Declaração de Dependentes; e 
XII - Declaração de bens e valores que constitui seu patrimônio. 
 
Art. 2º A não apresentação da documentação acima especificada pelo(a) 

candidato(a), ora convocado(a), no prazo estipulado no caput do art. 1º deste Ato, implica 
na desistência do interesse pela contratação. 

 
Art. 3º Caso o(a) candidato(a) ora convocado(a) não apresente a documentação 

constante nos incisos do art. 1º deste Ato, no prazo de 2 (dois) dias úteis, ou fique 
caraterizada a desistência da contratação por qualquer motivo, a Câmara Municipal de Tocos 
do Moji providenciará a abertura de novo Processo Seletivo Simplificado para a mencionada 
contratação. 

 
Art. 4º Este Ato entrará em vigor na data em que o(a) candidato(a) dele tomar 

conhecimento, mediante sua assinatura na 1ª via deste Ato ou pela confirmação do 
recebimento do respectivo arquivo enviado ao endereço eletrônico (e-mail) do candidato(a) 
constante no Formulário de Inscrição assinado pelo Candidato(a) ou, ainda, sua assinatura 
no Aviso de Recebimento (AR) dos Correios. 

 
Art. 5º Qualquer interessado poderá verificar a veracidade deste Ato Convocatório, 

mediante consulta no site da Câmara Municipal de Tocos do Moji, MG 
(www.camaratocosdomoji.mg.gov.br), na área de publicações, escolhendo no meu a 
categoria de -> Atos Convocatórios. 

 
Art. 6º Expeça-se a 2ª via deste Ato ao(à) candidato(a) convocado(a). 

 
 

Tocos do Moji, MG, 12 de agosto de 2022. 
 
 

 
DENIS HENRIQUE DE FARIA 

Presidente da Câmara 
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